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                      GABINETE DO VEREADOR NILTINHO 

                       INDICAÇÃO GAB/VN    /2023 

 

                                                            Indicação ao Secretário Infraestrutura, Sr. 
Fabiano Mezadri, para que estude a 
possibilidade de construir uma área de escape, 
sentido Anchieta X Comunidade de Belo 
Horizonte. 

. 

 

  

O Vereador Nilton Cezar Simões Brandão, no uso de suas atribuições legais, 
conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, solicita que 
seja a presente Indicação encaminhada ao Senhor Fabiano Mezadri, Secretário de 
Infraestrutura deste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista o risco de acidentes nas vias que dá acesso a comunidade de Belo 
Horizonte, por ser muito utilizada principalmente para prática de ciclismo, indica-se a 
secretaria citada acima, que estude a possibilidade de construir uma “área de escape” 
de Anchieta X Belo Horizonte, pois o risco de acidentes automobilísticos e ciclístico é 
grande e evidente, uma vez que o espaço destinado aos ciclistas é muito limitado. 

 

Por este motivo, indica-se que seja realizado a construção de uma área de escape 
para os moradores e visitantes da região. É sabido por todos que a comunidade citada 
está passando por um momento de ascensão turística, o que tornará a pratica de 
várias modalidades de esportes mais recorrente naquela região.  

 

Neste sentido é a presente indicação, visa-se que seja possibilitado a comunidade a 
destinação de um espaço em que seja possível que todos divirtam-se de maneira 
saudável, adequada e tranquila, além de ser concedida a oportunidade de todos terem 
acesso ao esporte e lazer.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 16 de junho de 2023. 
 
 
 

NILTON CEZAR SIMÕES BRANDÃO 
VEREADOR 
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